
 
 
 
 

 
RETIFICAÇAO 001 

CONCURSO PÚBLICO N.° 002/2013 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA 

 
 

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão para 
Acompanhamento de Concurso Público e Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.° 2947/2013,  torna 
público o que segue: 
 
 

1. Fica retificado os pré-requisitos do cargo de Produtor Cultural, no  anexo I do edital, o qual passa a 
ter a seguinte redação: 

 
 
Cargos de Nível Superior 
 

N° 
Cargo Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos Tipo 

Prova 
Valor 

Inscrição 
002 

Produtor Cultural  40 01 
R$  

2.427,80 

Portador de Diploma de Curso 
Superior em Música, Produção 
Audiovisual, Teatro, Dança e Artes 
Cênicas.  Audiovisuais. 

Escrita 

60,00 

 
 

2. As demais informações permanecem inalteradas. 
 
 

Navegantes  (SC),  22 de Agosto de 2013. 
 

Roberto Carlos de Souza 
Prefeito Municipal     
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